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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Termo de Adesão ao Serviço Voluntário – Nº058/2018 
 

Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, sede 
Curitiba e Maria Aparecida Soavinsky. 
Objeto: O termo de adesão ao serviço voluntário firmado entre a Defensoria 
Pública do Estado do Paraná, sede Curitiba, e Maria Aparecida Soavinsky, 
visa à prestação de atividade não remunerada, sem vínculo empregatício, 
funcional ou qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, 
tributária ou afim. O voluntário prestará os serviços de segunda a sexta-feira, 
das 13h00 às 17h00, sob a supervisão do defensor público Luis Gustavo 
Fagundes Purgato. 
Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato em Diário Oficial do 
Estado do Paraná, perdurando pelo prazo de um ano. 
 

Curitiba, 09 de agosto de 2018. 
 
 

Maurício Neves Maurício 
Departamento de Recursos Humanos 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 
 82608/2018

82606/2018

RESOLUÇÃO DPG Nº 183, DE 31 DE JULHO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 

da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da 

Deliberação CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, e considerando o 

procedimento administrativo sob nº 15.317.087-8; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o defensor público Luis Gustavo Fagundes Purgato para 

supervisionar o serviço voluntário da prestadora Maria Aparecida Soavinsky, 

conforme termo de adesão n°058/2018, devendo acompanhar as atividades 

realizadas, efetuando o controle e avaliação da prestadora de serviço. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.  

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

Ministério Público

do Estado do Paraná  

Art. 1º. A sede central da Defensoria Pública do Estado do Paraná em São José 
dos Pinhais funcionará de segunda-feira a sexta-feira, das 10h00min às 19h00min.
§Único. As sedes instaladas nos Fóruns municipais funcionarão conforme as 
diretrizes do órgão gestor do imóvel.  

DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO
Art. 2º. O atendimento ao público realizar-se-á de segunda-feira a quinta-feira, das 
12h00min às 17h00min na sede central da Defensoria Pública do Estado do Paraná 
em São José dos Pinhais.
§Único. Nas sextas-feiras não haverá atendimento ao público, podendo ocorrer o 
atendimento de demandas urgentes, de casos previamente agendados, com prazo 
processual em curso ou em situações que haja risco de perecimento do direito pelo 
decurso do tempo.

Art. 3º. Nas demais sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná em São José 
dos Pinhais o atendimento ao público realizar-se-á de segunda-feira a sexta-feira, 
das 12h00min às 17h00min.

DA JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORE PÚBLICOS
Art. 4º. O cumprimento da jornada de trabalho deverá observar a seguinte 
sistemática: 
I - O servidor que exercer funções de atendimento ao público terá jornada de 7 
horas diárias com início entre 10h00min e 12h00min e término entre 17h00min 
e 19h00min;
II - O servidor com jornada de 6 horas diárias registrará o início de suas atividades 
entre 10h00min e 12h00min e término entre 16h00min e 18h00min.

da jornada de trabalho dos servidores públicos serão avaliados pela coordenação 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS AUGUSTO SILVA MOREIRA LIMA
Defensor Público Coordenador

82248/2018


